
Decreta: 
Artigo 1. ° — Fica o Secretário de Estado dos Negócios do 

Interior autorizado a celebrar convênios c o m Consórcios Inter
municipais, legalmente constituídos, e a Superintendência d o 
Desenvolvimento do Litoral Paulista — S U D E L P A a neles i n 
tervir, tendo por objeto a assessoria, planejamento e execução 
de obras para o desenvolvimento das áreas litorâneas e d o Vale 
do Ribeira. 

Artigo 2 . ° — O s convênios obedecerão ao m o d e l o anexo 
a este decreto. 

Art igo 3 . ° — Poderão ser afastados funcionários e servi
dores da Secretaria do Interior e d a Superintendência do D e 
senvolvimento do Litoral Paulista — S U D E L P A para presta
ção, junto aos Consórcios, de serviços relacionados exclusiva
mente com os objetivos do convênio celebrado,- sem prejuízo 
dos direitos e vantagens previstos na legislação específica. 

Artigo 4 . ° — A s despesas decorrentes dos convênios de 
que trata este decreto correrão por conta de dotações consigna
das nos orçamentos dos partícipes e interveniente, suplemen
tados nos termos d a legislação e m vigor . 

Art igo 5. ° — O prazo de vigência dos convênios de que 
cuida este decreto não poderá exceder o l imi te de cinco anos, 
contados das lavraturas dos respectivs instrumentos. 

Art igo 6 . ° — Por ocasião da extinção da S U D E L P A , as 
obrigações a seu cargo decorrentes dos convênios serão assumi
das pela Secretaria do Interior. 

Art igo 7 ." — Este decreto entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de março de 1988. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Uebe Rezeck. Secretário d o Interior 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 3 de 

março de 1988. 

A N E X O D O D E C R E T O N . ° 28.231, 
D E 3 D E M A R Ç O D E 1988 
Modelo de Convênio com Consórcio Intermunicipal 

Convênio que entre si celebram o Estado 
de São Paulo pela Secretaria de Estado dos 
Negócios do Interior e o Consórcio Inter
municipal cm a interveniência da Supe
rintendência do Desenvolvimento do Lito- • 
ral Paulista-SUDELPA 

Pelo presente instrumento particular, de u m lado o Esta
do de São Paulo , através da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Interior, representada por seu t i tular . D o u t o r Uebe Re
zeck, a seguir d e n o m i n a d a simplesmente Secretaria, devida
mente autorizada pelo Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado de São Paulo , nos termos do Decreto n . ° de de 
de'1988 e, o Consórcio In termunic ipa l , , representado 
por seu Presidente , na forma prevista em seu es
tatuto, doravante d e n o m i n a d o simplesmente Consórcio, e, 
como interveniente a Superintendência do Desenvolvimento 
do Litoral Paulista — S U D E L P A , representada por seu Supe
rintendente, D o u t o r C a r m i n e Carn ice l l i , d a q u i em diante de
nominada simplesmente interveniente, devidamente autori
zada nos termos do d i p l o m a legal supramencionado, têm en
tre si certo e avençado a constituição do presente Convênio sob 
n.° , que se regerá pelas cláusulas e condições a seuir 
enumeradas. 

Cláusula Pr imeira — D o objeto — Este convênio tem por 
objeto, estabelecer a mútua colaboração dos convenentes no 
sentido de assessorar, planejar e executar as atividades destina
das ao desenvolvimento sócio-econômico da 

Cláusula Segunda — D o s equipamentos — A Interve
niente colocará à disposição do Consórcio, mediante termo de 
cessão de uso, a ser elaborado, na forma legal, os equipamen
tos de sua propriedade necessários à execução dos objetivos 
deste convênio, conforme A n e x o I, que passa a fazer parte i n 
tegrante deste instrumento para todos os efeitos legais, f ican
do a Secretaria responsável pelo repasse de recursos necessários 
a sua manutenção, observados os l imites orçamentários e f i 
nanceiros destinados a tal f i m . Caberá ao Consórcio concorrer 
para a manutenção desses equipamentos , na forma que as 
normas técnicas e procedimentos estabelecerem, devendo, 
também, proceder diretamente com recursos próprios, os re
paros necessários dos equipamentos cedidos. 

Cláusula Terceira Dos Recursos H u m a n o s — A Secre
taria e a Interveniente, na forma p e r m i t i d a pela legislação em 
vigor colocarão à disposição d o Consórcio, através de afassta-
mento, seus funcionários, servidores e os contratados de ter
ceiros para prestação de serviço, consistindo em pessoal técnico 
especializado e operacional, conforme discriminação constan
te do A n e x o II, que passa também a fazer parte integrante 
deste convênio para todos os efeitos legais. 

Cláusula Q u a r t a — Obrigações dos Convenentes — Ela
borar a programação trimestral das atividades pactuadas neste 
convênio, devendo constar da mesma o montante dos recursos 
a serem dispendidos no período, i n c l u i n d o as despesas refe
rentes a combustível e outros encargos. Esta programação de
verá ser submet ida à aprovação d o Secretário do Interior. 

Cláusula Q u i n t a — Obrigações d a Secretaria 
a) colocar à disposição do Consórcio, por afastamento na 

forma legal, os funcionários e servidores próprios. 
b) assegurar, em seu orçamento, os recursos orçamentá

rios e financeiros necessários ~a manutenção dos equipamentos 
relacionados no A n e x o I deste instrumento, sendo que tais re
cursos serão repassados ao Consórcio, mediante prévia com
provação da necessidade. 

c) repassar ao Consórcio, dentro dos l imites orçamentá
rios, os recursos necessários às aquisições de combustíveis des
tinados aos equipamentos relacionados no A n e x o I, bem co
mo os recursos imprescindíveis à execução de obras, as quais 
serão objeto de termos aditivos ao presente convênio. 

d) com a colaboração da Interveniente: 
I — elaborar normas técnicas e procedimentos, visando a 

operacionalização dos equipamentos colocados à disposição do 
Consórcio; 

II — fornecer assessoria e planejamento relacionados com 
a execução das atividades do Consórcio, cuja implementação 
será aprovada pelo Conselho de Prefeitos, do respectivo C o n 
sórcio; 

III — acompanhar, supervisionar, fiscalizar e avaliar a 
execução deste convênio. 

Cláusula Sexta — Obrigações d o Consórcio 
a) assegurar a guarda e promover os reparos necessários à 

conservação dos equipamentos cedidos pela Interveniente; 
b) a execução d o objeto do convênio; 
c) colocar os equipamentos das Prefeituras Consorciadas 

para colaborar na prestação dos serviços objeto do presente 
convênio; 

d) indicar a Prefeitura Consorciada para que p r o m o v a às 
suas expensas a desapropriação amigável o u j u d i c i a l , das áreas 
porventura necessária aos trabalhos deste convênio que i m p e 
çam o u d i f i c u l t e m a execução dos serviços; 

e) responder pelo danos causados a terceiros e as proprie
dades públicas o u privadas decorrentes dos serviços e da opera
ção deste convênio, inclusive pelo uso dos equipamentos for
necidos pela Interveniente. 

f) fornecer alo jamento para o pessoal colocadoà disposi
ção do Consórcio; 

g) fornecer os materiais para aplicação nas estradas v ic i 
nais e vias urbanas; 

h) aplicar os recursos provenientes deste convênio com es
trita obediência às normas legais vigentes e sempre e m be
nefício da região de atuação d o Consórcio; 

i) apresentar relatório mensal das atividades, acompanha
do da respectiva prestação de contas. 

Cláusula Sét ima — Das Proibições — É vedado ao C o n 
sórcio: 

a) a utilização indev ida dos equipamentos que servirem 
ao uso deste convênio, inclusive fora d a região do Consórcio; 

b) o uso dos equipamentos dentro das chamadas U n i d a 
des de Conservação tais c o m o : Parque Estadual o u Z o n a T o m 
bada, Reservas Ecológicas e Estações Ecológicas, áreas de Pro
teção A m b i e n t a l e t c , salvo autorização prévia, por escrito, 
dos órgãos competentes; 

c) alterar, retirando o u acrescentado as inscrições de i d e n 
tificação dos equipamentos colocados à disposição d o Consór
cio; 

Cláusula O i t a v a — D o s Recursos Orçamentários — A s 
despesas objeto deste convênio onerara os elementos econô
micos 3 .2 .2 .4 .0 . transferências a instituições mult igoverna-
mentais e 4 .3 .2 .4 .0 . transferências a instituições mult igover-
namentais d a Secretaria e 3 .1 .1 .1 .0 . , 3 . 1 . 1 . 3 0 . 0 . , 
3 .1 .2 .0 .0 .0 . , 3 .1 .3 .2 .0 .0 . e 3 .2 .5 .3 .0 .0 . d a Interveniente, e 
ficarão l imitados aos valores consignados nos orçamentos da 
Secretaria e da Interveniente, de cada exercício, e dos recursos 
oriundos do Consórcio. 

Cláusula N o n a — D o V a l o r — Serão destinados para a 
execução deste convênio recursos financeiros no valor estimati
vo de C z $ 

Cláusula Déc ima — D a Fiscalização — A Secretaria e a 
Interveniente designarão servidores c o m a f ina l idade precípua 
de fiscalizar a execução dos serviços desenvolvidos pelo C o n 
sórcio e o f ie l c u m p r i m e n t o do presente convênio. 

Parágrafo Ünico — Caberá a Secretaria examinar a exati
dão dos relatórios mensais elaborados pelo Consórcio provi 
denciando pareceres a respeito. 

Cláusula Décima Pr imeira — D a Vigência — O presente 
acordo, c o m vigência a part ir da data de sua assinatura, terá o 
prazo de (1) ano, p o d e n d o ser prorrogado sucessiva e automa
ticamente até o máximo de cinco (5) anos. 

Cláusula Déc ima Segunda — D a Rescisão e Modificação 
— O presente convênio poderá ser modi f i cado pelas partes, 
mediante autorização governamental , lavrando-se termo de 
aditamento o u reti-ratificação. Poderá a inda ser rescindido 
unilateralmente pelo não c u m p r i m e n t o das cláusulas e condi 
ções nele pactuadas. É facultado a qualquer das partes 
denünciã-los com antecedência de 60 (sessenta) dias, 
operando-se a rescisão sem prejuízo d a aplicação, no que cou
ber, das sanções previstas na Le i 89/72. E m qualquer das h i 
póteses o Estado será representado pelo Secretário do Interior. 

Cláusula Déc ima Terceira — Das Omissões — Os casos 
omissos neste convênio serão resolvidos pelos partícipes, 
operando-se o respectivo aditamento ao convênio, se necessá
rio . 

Cláusula Déc ima Q u a r t a — Foro — Fica eleito o foro da 
C i d a d e de São Paulo , Estado de São Paulo , c o m excusa~o de 
qualquer outro por mais pr ivi legiado que seja, para d i r i m i r 
quaisquer dúvidas o u questões advindas d o presente convê
n io . 

E , por estarem justas e avençadas assinam o presente ins
trumento em cinco (5) vias de igual teor e forma e para u m só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

São Paulo , de de 1988. 
Panes 

Secretaria do Interior — Dr. Uebe Rezeck, 

Consórcio In termunic ipa l 

Presidente 

Interveniente 
Superintendência do Desenvolvimento d o Litoral Paulis

ta — Sudelpa 
D r . Carmine Carnicelli 

Testemunhas 

DECRETO N.° 28.232. DE 3 DE MARÇO DE 1988 
Cria o Centro Estadual de Educação Su
pletiva no Conjunto Habitacional da Vila 
Costa e Silva, COHAB — Campinas, São 
Paulo e dá providências corrlatas 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 89 da Lei n . ° 9.717 de 30 de janeiro de 1967, à vista da 
Deliberação C E E n . ° 23/83 homologada mediante Resolução 
do Secretário da Educação e diante da exposição de motivos, 
dessa mesma autoridade, 

Decreta: 
Ar t igo I o — Fica criado, na 2 . - ' Delegacia de Ensino de 

Campinas , da Divisão Regional de E n s i n o de Campinas , da 
Coordcnadoria de Ensino do Interior, da Secretaria de Estado 
da Educação, o Centro Estadual de Educarão Supletiva n o 

C o n j u n t o H a b i t a c i o n a l d a V i l a Costa e Si lva — C a m p i n a s , 
com os seguintes objetivos: 

I — viabi l izar a ampliação, a produção e atualização de 
conhecimentos, através d o início o u d a cont inuidade de estu
dos; suprir a educação regular de adolescentes e adultos; infor
mar e orientar o corpo discente sobre oportunidades profissio
nais e educacionais e efetivar sua oferta, através de proposta 
metodológica c o m p r o m e t i d a c o m a dinâmica das c o m u n i d a 
des onde se insere; 

II — contr ibuir para o enr iquec imento d o processo part i 
cipativo e transformador da população da C O H A B e para o 
atendimento de seus interesses legítimos, buscando concorrer 
para a formação de sua consciência critica d a real idade; 

III — atuar como u m dos elementos viabil izadores das 
propostas apresentadas pelas lideranças comunitárias; 

IV — incentivar as manifestações culturais e de lazer d a 
comunidade b e m como incorporá-las, em sua diversidade, ao 
processo educativo, poss ibi l i tando a criação e a manutenção 
de u m espaço cul tural de aprendizagem coletiva. 

A r t i g o 2." — O Centro Estadual de Educação Suplet iva 
criado pelo artigo anterior f ica integrado ao Sistema Estadual 
de Ens ino . 

A r t i g o 3 . ° — Este decreto entrará e m vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de março de 1988. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Chopin Tavares de Lima, Secretário da Educação 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cado na Secretaria de Estado d o G o v e r n o , aos 3 de 

março de 1988. 

DECRETO N.° 28.233, DE 3 DE MARÇO DE 1988 
Dã nova redação a dispositivo do Decreto 
n. o 24.565, de 27 de dezembro de 1985 e 
dá outra providência 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador d o Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais, com f u n d a m e n t o no 
artigo 89 d a Le i n . ° 9.717, de 30 de janeiro de 1967, 

Decreta: 
A r t i g o 1 .° — O inciso I d o artigo 3 . " d o Decreto n . ° 

24.565, de 27 de dezembro de 1985, passa a vigorar c o m a se
guinte redça~o: 

" I — 10 (dez), c o m atuação a nível central , sendo: 
a) 1 (um) responsável pela coordenação de vigilância e p i 

demiológica de doenças de transmissão respiratória; 
b) 1 (um) responsável pela coordenação de vigilância e p i 

demiológica de doenças de transmissão hídrica; 
c) 1 (um) responsável pela coordenação de vigilância e p i 

demiológica de doenças de transmissão por vetores e zoonoses; 
d) 1 (um) responsável pela coordenação e controle das 

imunizações; 
e) 1 (um) responsável pela coordenação do desenvolvi

mento de métodos, pesquisas e capacitação em e p i d e m i o l o 
gia ; 

f) 1 (um) responsável pela coordenação de vigilância e p i 
demiológica de Doenças Sexualmente Transmissíveis ( D S T ) , 
Síndrome d a I m u n o Deficiência A d q u i r i d a ( A I D S ) e H a n -
seníase; 

g) 1 (um) responsável pela coordenação d a vigilância e p i 
demiológica junto aos hospitais e controle de infecções hospi 
talares; 

h) 1 (um) responsável pela coordenação da vigilância epi 
demiológica de doenças crônico-degenerativas; 

i) 1 (um) responsável pela coordenação da vigilância e p i 
demiológica de doenças ocasionadas pelo m e i o ambiente ; 

j) 1 (um) responsável pela coordenação da vigilância e p i 
demiológica d a Tuberculose e outras p n e u m o p a t i a s . ' ' 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará e m vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de março de 1988.. 
O R E S T E S QUÉRCIA 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Saúde 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado d o G o v e r n o , aos 3 de 

março de 1988. 

DECRETO N.° 28.234, DE 3 DE MARÇO DE 1988 
Fixa a frora de veículos da Administração 
Superior da Secretaria e da Sede da Secre
taria do Abastecimento 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador d o Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1 .° — A frota de veículos da Administração Supe

rior da Secretaria e da Sede da Secretaria d o Abastec imento , 
fica f ixada nas seguintes quantidades : 

G r u p o " A " — 2 (dois) veículos; 
G r u p o " B " — 2 (dois) veículos; 
G r u p o " S - l " — 27 (vinte e sete) veículos; 
G r u p o " S - 2 " — 8 (oito) veículos; 
G r u p o " S - 3 " — 40 (quarenta") veículos. 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, f icando revogado o Decreto n . ° 26.468, de 16 
de dezembro de 1986. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de março de 1988. 
O R E S T E S QUÉRCIA 
Antonio Arnaldo de Queiroz e Silva, 

Secretário do Abastec imento 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário d o Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 3 de 

março de 1988. 

DECRETO N.o 28.235, DE 3 DE MARÇO DE 1988 
Fixa a frota de veículos da Secretaria do 
Menor 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 
A r t i g o I o — A frota de veículos da Secretaria do Menor , 

fica f ixada nas seguintes quantidades: 

G r u p o " A " — 2 (dois) veículos; 
G r u p o " B " — 1 (um) veículo; 


